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R E S O L U ç Ã O Nº~~02-616

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Segunda C~mara do Terceiro Cons~
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos ,em converter o jul
gamento em diligência a repartição de origem (IRF-Porto de Manaus~
AM), na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado.

Brasília-DF,

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 8 SE r 1992
Participaram, ainda do pres~nte julgamento os seguintes Conselhei-
ros:
JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES, ELIZABETH. EMíLIO MORAES CHIEREGATTO,
WLADEMIR ClOVIS MOREIRA, RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO e SANDRA Ml
RIAM DE.AZEVEDO MELLO (Suplente). Ausentes os Cons. UBALDO CAMPEl
LO NETO e INALDO DE VASCONCELOS SOARES.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES -2ª CÂMA~A.
RECURSO Nº 114.614 RESOLUÇÃO Nº 302-616.
RECORRENTE: AGÊNCIAS MUNDIAIS LTDA.
RECORRIDA : IRF - PORTO DE MANAUS - AM.
RELATOR LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS.

R E L A T 6 R-I"Q

Em ato de conferência final de manifesto do naVIO "BE;lgr-ª..
no", entrado aos 14/11/89, Agências Mundiais Ltda foi responsabiliz-ª.
da de 23 (vinte e três) volumes, contendo as mercadorias constantes' I

do Demonstrativo'de Apuraç~o do Cr~dito Tribut~rio (fls.05), sendo-
lhe exigido, em consequência, o imposto de importaç~o, bem como a
multa prevista no art. 521, inciso lI, alínea "d" do Regulamento Adu-ª.
nelro, aprovado pelo Decreto nb 91.030/85.

Às fls. 43/44, a autuada impugnou a aç~o fiscal, em tempo
h~bil, alegando em síntese:

1 - Que o não fornecimento imediato, pela entidade recebg
dora, do recibo, pressupõe a entrega da mercadoria pelo total e con
dições indicadas no conhecimento, conforme dispõe o Decreto-lei nº ..
116/67;

2 - Inexistência de prejuízo à Fazenda Nacional, por tr-ª.
tar-se de mercadoria destinada à'Zona Franca de Manaus, com isenções
de impostos;

3 - Que tendo sido a mercadoria transportada em container,
o mesmo descarregou com o lacre de origem intacto, descaracterizando,
assim, a sua responsabilidade.

ÀS fls. 53/55, ao apreciar as alegações da autuada, a aM
toridade "a quo" julgou procedente a aç~o fiscal, mantendo a exigên
Cla tributária.

Inconformada com a decis~o de primeira inst~ncia, a autu~
da interpõ~ recurso tempestivo a este E. conselho, no qual reiteraos
argumentosimpugnat6rios.

t o relat' 'O'h



Res. 302-616
SERVICO PUBLICO FEDERAL

v O T O

Com vistas a obtençio de elementos necess~rios ao julgamen
to do presente processo, voto pela "sua conversio em diligência à r~
partiçio de origem, a fim de que sejam adotadas as seguintes provi
dências:

1 - Informar se o container em referência descarregou com
o lacre de origem intacto e se o mesmo foi rompido no momento da "d~
sovall ;

2 - Juntar o Termo de Avaria da descarga, se houver.

de 1992.

- Relator.

Sala das - em 23 de julho

L1jl CARLO~ D~CONCELO
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